
Câmara Municipal de Yârzea Paulista
Estado de São Paulo

Yátrzea Paulista,25 de setembro de2023

A RÂPIDO LUXO CAMPINAS LTDA
Rua Dom Pedro I, n 1.600
Jardim Guanciale, Campo Limpo Paulista/SP
cEP 13236-000

Prezados,

A Câmara Municipal deYérzea Paulista - SP, por meio de seu presidente,

considerando a Repercussão Geral do Tema no 1.130 do STF, sobre o disposto na úrstrução

Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações promovidas pela recente

lnstrução Normativa da Receita Federal do Brasil rf 2145 de 26 de junho de 2023 NOTIFICA

Vossa Senhoria de que:

O município de Várzea Paulista, atravós do Decreto 6.382123 que "Dispõe

sobre: a retenção do Imposto de Renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da

administração pública municipal direta e indireta e Fundo Previdenciário Próprio - FUSSBE,

pelo fomecimento de bens e serviços", passou a aplicar a lnstrução Normativa da Receita

Federal do Brasil n" 1.23412012, e alterações promovidas pela Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil n" 2.145 de 26 dejunho de 2023 para fins de retenção de Imposto de Renda

em seus pagamentos, regulamentando os atos administrativos através do Decreto Municipal n.'

6.38212023.

Desta forma, para todos os documentos Íiscais emitidos a partir da data

mencionada, deverão ser observadas as disposições da citada lnstrução Normativa e o
respectivo decreto municipal, quanto ao Imposto de Renda.

Ressaltamos que, nos termos do referido decreto, não serão efetuadas

retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR - IMPOSTO DE RENDA

que será feita, se for o caso, nos moldes da citada normativa.
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Câmara Municipal de Yárzea Paulista
Estado de São Paulo

Portanto, repisamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras

da IN RFB no 1.23412012, e dispostas na lnstrução Normativa RFB n" 1.234, de 1 I de janeiro

de2Al2, alterações promovidas pela lnstrução Normativa da Receita Federal do Brasil n" 2.145

de 26 de juúo de 2023, bem como do decreto municipal, em todos os documentos fiscais

emitidos para este município a partir da vigência deste decreto, inclusive quanto ao correto

destaque do valor de IR a ser retido.

Vale salientar, que de acordo com o produto/serviço fornecido ao município,

nos termos do objeto contratado, a alíquota do Imposto de Renda a ser retido na fonte será de

2,40yo.

ATENÇÀO: pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL,TI\4EI

não estarão sujeitas à retenção de IR, mas sim apenas a retenção do ISS, sendo que a alíquota

aplicável será correspondente à alíquota efetiva do ISS a que a microempresa ou a empresa de

pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação, sob pena da aplicação de uma

alíquota de 5% (cinco por cento), nos termos do Decreto Municipal n.' 6.83212023.

Aproveitamos a oporhrnidade para informar que, o fornecedor não sofrerá

aumento da carga tributária, tendo em vista que este poderá deduzir o valor retido pelo

município ao declarar se rendimentos a UNIÃO FEDERAL.

Outrossim, quaisquer esclarecimentos, dúvidas, questionamentos,

reclamações, impugnações ou requerimento para reenquafuamento das alíquotas aplicáveis

poderão ser obtidos junto à Unidade Cestora Municipal de Gestão Pública pelo e-mail:

I icitacaorgcanr aravarzea. sp. gov.br.

Atenciosamente,

ELISEU NOTÁRIO ALVES

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Várzea Paulista
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Câmara Municipal de Yárzea Paulista
São Paulo

Alqirylturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Várzea Paulista. Para verificar as assinat
clique no link: https://varzeapaulista.siscam.com.brldocumentos/autenticar?chave=2507042V51530U6J, ou vá até
https://varzeapaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é

Cód igo pa ra ve rif i ca ção: 2507 -O42V-5 153-0 U 6J

ilIililfiil ililililil11il 11ilil1ilil ililt ilil ililflilil ililililililtilil1 ilililt

o
fo
o
E

o
'6
\sas,

ELISEU NoTÁRIo ALVES
Veraador - President€

Assinado em 25/09/2023, às 14:4'1:10
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Câmara Municipal de Várzea Paulista, 25 de setembro de 2023

Avenida Fernão Dias Paes Leme, no 284 - Centro - Vázea Paulista - S.P.
CEP 1 3.220-00 1 fone: 1 1 -4596-9700 site: www.cama ravarzea.sp.gov.br
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